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ATIVIDADES MAIS RELEVANTES DESENVOLVIDAS PELA CORREGEDORIA EM 

2016 

 

 

 

 
* Implantação do Processo Judicial Eletrônico- PJE, na Primeira Instância 

Durante todo o ano de 2016, a Corregedoria teve contribuição decisiva e relevante 

para o aprimoramento das funcionalidades disponíveis do sistema informatizado 

Processo Judicial Eletrônico- PJE da Justiça Militar, por meio do suporte prestado por 

este setor a todos que acessaram o sistema, quer fossem do público interno – 

magistrados e servidores-, quer, público externo- advogados e cidadãos em geral. 

Importa registrar que, em 2016, cem por cento das ações cíveis distribuídas nesta 

Justiça especializada foram por meio eletrônico. 

 

 
* Realização de correição extraordinária parcial. 

Mais uma vez, em atendimento à determinação do Conselho Nacional de Justiça de 

realizar, anualmente, correição em pelo menos 30% das unidades jurisdicionais da 

primeira instância, a Corregedoria procedeu à correição extraordinária parcial nos 

serviços judiciários da 1ª Auditoria de Justiça Militar e da Central de Distribuição, setor 

subordinado àquele juízo. Ao final dos trabalhos de correição, foi elaborado relatório 

circunstanciado, no qual se expõem os procedimentos adotados antes e durante a 

correição, o quantitativo de processos e outros feitos vistoriados, as principais falhas, 

vícios e pontos de estrangulamento do escoamento natural dos serviços forense 

detectados. A publicação dessa ação correicional, preservado o sigilo legal, foi 

disponibilizada no link Correições/Corregedoria, no sítio eletrônico do TJMMG.  

Em cumprimento ao disposto no art. 27, II, do Regimento Interno do TJMMG, foi 

realizada ainda correição em cerca de 300 processos findos e 1200 inquéritos policiais 

militares e outros procedimentos investigatórios mandados arquivar pelos magistrados 

do primeiro grau.   

 

* Levantamento dos feitos incluídos nas Metas 1, 2 e 4 – 2016 do CNJ na Primeira 

Instância, e acompanhamento do cumprimento dessas metas. 

Em cumprimento a uma de suas atribuições, tendo como instrumento os relatórios 

emitidos pelo SINGEP e as planilhas do PJE, compartilhadas com as auditorias, a  

Corregedoria, procedeu ao levantamento inicial dos processos da Primeira Instância 
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MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NAS AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR 
 

 

Importa traçar algumas considerações acerca dos dados referentes à 

tramitação de feitos na Primeira Instância, antes de adentrarmos na apresentação. de 

tais dados. 

O acervo criminal, ao final de 2016, era de 1.503 feitos, sendo, desse total, 

593 processos de conhecimento, 28 processos em fase de execução e 882 peças 

informativas (IPMs, IPs, sindicâncias, etc.). Desse total de feitos em tramitação, 178 

processos encontravam-se suspensos e havia 163 transações penais em curso. 

Nessa época, havia ainda, nas secretarias de juízo, 45 autos de deserção sem 

oferecimento de denúncia, aguardando captura ou apresentação voluntária do 

desertor.  

- distribuição de  APFs, IPMs e outros procedimentos investigatórios: percebe-

se que houve um incremento de mais de 18% no número de inquéritos e outras peças 

de informação distribuídas, que passou de 1.692 em 2015 para 2.003, em 2016. 

-- denúncias recebidas: as denúncias recebidas em 2016 foram 226, ou seja, 

19¢ a menos que as de 2015, que foram 279.  

- processos criminais solucionados: o número de processos solucionados foi de 

540, ou seja, 12,27% a mais que em 2015, que foi 481. Dentre os feitos criminais 

solucionados, tem-se que o número de extinções da punibilidade pelo cumprimento da 

suspensão condicional do processo diminuiu de 125 em 2015, para 102 em 2016, já 

os processos julgados, que foram 341 em 2015, diminuíram para 202. 

- aplicação dos institutos da Lei nº 9.099/95: em 2016, repetiu-se o número de 

suspensões condicionais de processo, qual seja 81; já as homologações de transação 

penal aumentaram mais de 27%, passando de 238 em 2015, para 304 em 2016. 

 

Em relação aos feitos de natureza cível, faz-se necessário registrar que, no 

final de 2014, foi definitivamente implantado na Primeira Instância, o sistema de 

Processo Judicial Eletrônico - PJE, criado pelo CNJ, sendo que, nessa primeira fase, 

eram aceitos apenas as classes Procedimento Ordinário, Sumário e Impugnação ao 

Valor da Causa. A partir de 11 de maio de 2015, o PjE tornou-se de utilização 

obrigatória para o ajuizamento de qualquer ação de natureza cível de competência da 

Justiça Militar de primeiro grau.  

 
































